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 Executivo

-	 .	 Faço saber que o- Congresso Nacional rejeitou o veto total
-	 -	 -aposto -ao Projeto de -Lei -do Senado no 81. -de 1999-	

.	 (n° 934/99. na Câmara dos- Deputados). e eu. ANTONIO
- - .	 CARLOS MAGALHÃES, PRESIDENTE DO - SENADO
-	 - FEDERAL, nos termos do 70 dó art. 66 da- Constituição- - -	 Federal,promulgo-a seguinte Lei:

MEDIDA-PROVISÓRIAN° 2.057,DÉ 14 DEAGOSTO DE 2000.

Abre crédito extraordinário em favor -Ministério da
Defesa, no- valor de R$ 162.000.000,00, para os- fins
que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da -atribuição -que lhe confere o art. :62,
combinado com-o § 38 do art. 167, da Constituicão,-adota:a seguinte-Medida-Provisória, com força delei:

- Art. 1 2 Fica -aberto, 'em favor:do Ministério daDefesa,crédito -áxtraordináriono valor-de
R$ 162.000.000,00 (cento e sessenta-e dois milhões de reais), para atender -à -programação constante-do
Anexo desta Medida Provisória.

Art. 21 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporação do excesso de arrecadação-dereceitas diretamente arrecadadas.

Art.38 Esta Medida Provisória entra-em-vigor nadata de suapublicàçAo

Brasília, 14 de agosto	 de 2000; I79da Independência e 1122 da-República-

FERNANDO ]HENRIQUE - CARDOSO, -

Martus Tavares-

ORGAO	 5O00. NINOSTERIO DA DEFESA
UNIDADE	 02911 -- FUNDO AERONÁUTICO

AAI€xO	 --	 - -	 -	 -	 - -	 - CÃ±nito orDÃoDnoAaIo
PROGRAMA. DE TRABALHO (SUILIMINrACAO)	 I1ODJRS0520 TCOAS-A5 FCITSS-. 0$ 1.00

- -	 -	 -	 -	 ---	 -	 -

FUNC.	 P00000IIATICA-	 P0008AAA/ICAS/008IITULO/PFlmJTO 	 O - A -	 O	 O
I	

1	 0-AI. O-	 --	
-	 i 	 0	 0	 E--

0623	 PROTECAO AO VOO E SEGURANCA DO- TRAFEGO AEREO	 152.000.000

-	 -- ATIVIDADES - - -

SISTEMA 0O:COHTROLE 00 000ACS-AE800 BRASILEIRO -- SISCÉA*05 -101	 06232953 - 1 52.000.000

05 151	 0823 0923 0001 - SISTEMA 50 CONTROLE 00ESPACO AÉREO ORA2ILETRO - SISCÉAS-- - -
-	 - NACIONAL	 -	 - - - -

-- - F3-2tC 90 O 050

PROJETOS-- 	- -- -

REVITALlZACAO-EEfiM1ZACAD DO SISTEMA DE C08IROLE DO. ESPACO05-781	 0623 3133 -	 - ITU.000.0001,
ADROS IEASIL0100	 0100089	 -.	 -	 . -	 - - - -	 -	 -

05 181	 0853 31330001--	 -
flEYITALIZACAOE - A€MAIZACA00O SISTEMA OÉCOATROLE 1 00 ESPADO	 -
SEREO BRASILEI0O - SISCEAA --PIACISAAL 	 -

-

- 4-100 -
- -

-
-.	 -	 -

- $IST€UA-0EVITAI.IZAOO1X 0EÉXÉQ.CAO-PlSICAI IA	 - - F 90 O 050 110;0Q0

TOTAL -- FISCAL	 -	 l6200.080-

TOTAL - SEGURIDADE	 - -	 -	 -

-	 TOTAL - GERAL.

DECRETO -N° 3557, DE 14 DE AGOSTO DE2000.

Dá-nova-redação -ao art. 1 -4-do Decreto n* 92.512; de
2 de abril de 1986, que dispõe sobre a assistência
médico-hospitalar ao militar e seus dependentes.

LEI N- 9.996, DE 14DE AGOSTO DE 2000.

Dispõe sobre anistia de multas aplicadas pela Justiça
Eleitoral em 1996 - e 1998.

Art.- 10 São anistiados- os débitos decorrentes de multas aplicadas aos- eleitores que
deixaram devotar nas eleições realizadas, 	 dias 3 - -de-outubro-e -15 de -novembrode 1996 e nas
eleições dos dias 4 e25 de outubro de 1998, bem como aosmembros de mesas receptoras que não

- - atenderam  convocação da Justiça Eleitoral, inclusive os alcançados com base no art. 344 da - Lei
- n°-4.737,de 15-de -júlho de 1965 -

- - Art. 2°.9ãõ igualmente anistiados os débitos resultanies das multas aplicadas pela
Justiça Eleitoral. -aqualquer--tíwlo, em-decorrência de. infrações praticadas nosanos eleitorais de

-- - -l996e 1998.	 --	
- Art.-3° Esta Lei entra em vigor-na-data de sub publicação..

Senado Federal, em 14-de agosto de 2000: 179' da Independência -e 1120 da República.

O PRESIDENTE -DA REPÚBLICA no uso da atribuição que lhe confere o -art. 84 inciso
-	 Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 	 IV, da Constituição, e de acordo com oart. 50, inciso IV, alíneae, da Lei n06.880, de 9 de dezembro de
- :	 Presidente	 1980,-e com -o-art. 75,incisoII,-da Lei n°-&237, de 3Qde setembr
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